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Esclarecimentos sobre o Ofício nº 350/2023/CVM/SEP/GEA-1. 

 

Questionamento CVM 

 

Cia. Energética de Minas Gerais - CEMIG 

At. Sr. Leonardo George de Magalhães 

Diretor de Relações com Investidores. 

 

Ref.: Solicitação de esclarecimentos sobre notícia  

 

Senhor Diretor, 

 

1. Reportamo-nos à notícia veiculada em 18.11.2023 no jornal Folha de São Paulo, 

seção Mercado, sob o título: “Pacheco articula federalização da Cemig para abater 

dívida de Minas", em que constam as seguintes afirmações: 

 

O presidente do Senado, Rodrigo Pacheco (PSD-MG), articula uma 

proposta de federalização das empresas estatais de Minas Gerais, 

incluindo a Cemig (energia), como forma de abater a dívida do governo 

estadual com a União, que já beira os R$160 bilhões.  

[...] 

O tema já foi discutido em duas reuniões com o presidente Luiz Inácio 

Lula da Silva (PT). O ministro de Minas e Energia, Alexandre Silveira, ex-

senador pelo estado, também participa das negociações. 

Segundo interlocutores de Pacheco, o presidente do Senado deve 

apresentar em breve uma minuta com a formalização da proposta para 

Lula. 

 

2. Tendo em vista o exposto, determinamos que V.Sª. esclareça se a notícia é verídica, 

e, caso afirmativo, explique os motivos pelos quais entendeu não se tratar de fato 

relevante, bem como comente outras informações consideradas importantes sobre o 

tema. 

 

Resposta da CEMIG 

 

A Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG (“Cemig” ou “Companhia”), em 

resposta ao Ofício nº 350/2023/CVM/SEP/GEA-1, apresenta os seguintes 

esclarecimentos:  

 

A notícia publicada pelo Jornal Folha de São Paulo, em 18/11/2023, sob o título 

“Pacheco articula federalização da Cemig para abater dívida de Minas", tratou de 

uma apuração, segundo o próprio veículo de imprensa. 
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Trata-se de um processo sem qualquer participação da Cemig, que, se em curso, 

tramita em âmbito externo da Companhia, que não possui conhecimento para além 

do divulgado pela mídia.  

 

A Companhia informa que até a presente data, não há novas informações as quais, à 

luz da Resolução CVM nº 44/21, justifiquem a divulgação de Ato ou Fato Relevante 

acerca da matéria. 

 

Na oportunidade, a Companhia reitera seu compromisso com a transparência e com 

as melhores práticas de divulgação ao mercado. 

 

 

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Leonardo George de Magalhães 

Diretor de Finanças e Relações com Investidores 


